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dos da presente zona vários prédios rústicos com a área
de 122 ha, sitos na freguesia de Pias, município de Serpa,
ficando a mesma com a área total de 1724 ha, conforme
planta em anexo ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 464/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 308/2000, de 30 de Maio, foi reno-
vada até 9 de Julho de 2008 à Associação de Caçadores
das Amoreiras a zona de caça associativa da Herdade
da Casa Branca (processo n.o 972-DGRF), situada na
freguesia de Pedrógrão, município da Vidigueira.

Pela Portaria n.o 1186/2002, de 30 de Agosto, foram
anexados a esta zona de caça vários prédios rústicos,
tendo a mesma ficado com a área total de 1179 ha.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Pedrógão na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 84,5), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-

dos da presente zona vários prédios rústicos com a área
de 36 ha sitos na freguesia de Pedrógão, município da
Vidigueira, ficando a mesma com a área total de 1143 ha,
conforme a planta em anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 465/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 1439/2001, de 21 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal da Zebreira (processo
n.o 2717-DGRF), situada no município de Idanha-a-
-Nova, e transferida a sua gestão para o Clube Recrea-
tivo de Caça e Pesca Zebras.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 1439/2001, de 21 de

Dezembro, deverá ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
na freguesia de Zebreira, município de Idanha-a-
-Nova, com a área de 2304 ha.»




